DECRETO DO LEGISLATIVO N° 004/2026
ALTERA O ART. 9º, REORDENA OS ARTIGOS 10 E 11, E CORRIGE O ART. 12 (ANTIGO ART. 10) DO PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 001/2026.

EDEMAR FRANQUINI BORGES, Presidente da Câmara de Vereadores de Pinhal-RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e artigo 185 e seguintes do Regimento Interno, sanciona e promulga o seguinte:
Art. 1º- Fica alterado o artigo 9º do Decreto do Legislativo nº 001/2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9º A Câmara restituirá ao Vereador ou Servidor, a título de indenização, o fator multiplicador de 0,0012 sobre o valor do padrão referencial do poder legislativo por km rodado com veículo próprio ou de terceiros, assim como as despesas de estacionamento e pedágios mediante comprovação dos pagamentos."

Art. 2º - Fica alterado o Artigo 10 do Decreto do Legislativo nº 001/2026, que passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a contar de 5 de fevereiro de 2026."

Art. 3º - Fica acrescido o Artigo 11 ao Decreto do Legislativo nº 001/2026, com o texto anteriormente atribuído ao Artigo 10:

"Art. 11 Ficam revogados os Decretos 01/2019 e 01/2022."

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Pinhal - RS, aos 26 dias do mês de maio de 2026.

EDEMAR FRANQUINI BORGES


JANETE DURANTE POLETTI

Presidente do Legislativo Municipal



1ª Secretária
